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MARIA DE LOÜRDBS FRADIQUB DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de borena, no uso das atribuiçOes que lhe 
sâo conferidas por Lei,

R E S O L V E  :
Contratar a prazo determinado o Sr.OilBar parecido 

de Azevedo , Registro n° 4.392, para ocupar o cargo de 
Ajudante Geral, Ntvel "lA", no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, CLT, § 2o, letra "c" do artigo 443, lotado 
no Sub Secretaria de Varriçâo da Secretaria de Serviços 
Municipais desta Prefeitura Municipal, a partir de 20 de 
setembro de 1996,

Registre-se e cumpra-se.

P.M. rena, 20 de setembro de 1996,

DB^^OURDES FRADIQUB DE CASTRO AND 

Prefeita

Sub-Secretaria de
irador Chefe

Registrafcd^ em Livro próprio da 
Legislação da Procuradoria do Municipio J publicada no Paço 
Municipal. - f \  j(JMQ/hOAMWu

MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


